PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: Projeto de Lei nº 03/2011. Autoriza o Executivo firmar ajuste de doação onerosa com proprietários de áreas necessárias à duplicação/alargamento da Av. Esperança, mediante a contra a contra partida do Poder Público na execução da obra pública e eventual isenção de contribuições e melhorias que venham a incidir sobre áreas remanescentes de propriedade dos doadores.

Autor: Executivo Municipal

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para que a Prefeitura Municipal firme ajuste de doação onerosa com proprietários de áreas necessárias à duplicação/alargamento da Av. Esperança, mediante a contra a contra partida do Poder Público na execução da obra pública e eventual isenção de contribuições e melhorias que venham a incidir sobre áreas remanescentes de propriedade dos doadores.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto é legal, devendo ser aprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 15 de março de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente.


               Irineu Defende – Relator.





Alzira Guedes de Oliveira – Revisora

